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À. CÃMARAMUNICIP'4E DE-NQVA,IGUAÇ"tl',POR' SEUS RE-1
- PRESENTkNTES LEGAIS. DECRETA E EU SANCIONO, A SE

GUINTE LEI: .-
Art. 1'9 -·Yica concedido ao pessoal

. da.Área- de Saúde, um'A15QnoEspecial d'e 1.00%
(cem po.r cento). do vencimento! sal!ãriJE'., quoe. no
desempcnh~ de suas' funções cumpr~~ plantãO de
'24:00 horas, no Pronto Socorro de Auscin e
Dr. Thibau.

ParâgraiD ÚniJco -No Abo~o de qu~. tra
ta o presente artigo, •. não' incidirâ qlialquercn-=
cargo social'"

Ar.r-. 29- - E6lta Lei· entrará em vigor
na data de sua publtieação ,p-rodu:zindo' efeitos fi.
nanceiros' a..partir' .19hfJ9/9Q,.
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